
EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO N9 2021.04.22.1-PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que a Secretaria de Administração e Finanças do Municipio de Dep Irapuan 

Pinheiro, por meio do Setor de Licitações, sediado na Av dos três poderes, 75 no Prédio da 

Prefeitura Municipal, Dep. Irapuan Pinheiro/CE, realizará Iicitação, para CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE LICiTAÇÃO  E CONTABILIDADE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÁ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO, na modalidade..PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto n 2  10 024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n2 7 746, de 05 de junho de 2012 

da Instrução Normativa SI-TI/MI? n 2  01, de 19 de janeiro de 2010, d?..Lei Complementar n 123 

de 14 de dezembro de 2006, da Lei ng 11.488 de 15 de junho de 2007, do Decreto n°$ 538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666, de 21 dejunho de1993 

e as exigências estabelecidas neste Edital 

Data do Início de Cadastramento de Proposta de Preços: 26 de Abril de 2021 a partir das 
14:00 horas, 
Data de Abertura de Propostas: 10 de Maio de 2021 das 13:30 ÀS 14:00 horas; 
Data da Disputa de Preços 10 de Maio de 2021 as 14:00 horas 
Local Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  
*Todos os horários correspondem ao Horário de Brasilia 

1.DOOBJETO 

	

1.1. 	O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para o 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÃO 
E CONTABILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, conforme condições, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste Edital e seus anexos 

	

1.2. 	A licitação sera dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. 	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, 

prevista no orçamento da Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, para o exercício de 2021 
na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 0301 04 122 0002 2 013 (Gestão e Manutenção das Atidades 
da Secretaria de Administração e Finanças); 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00. 
FONTE DE RECURSO: 1001000000. 

3. DOCREDENCIAMENTO 	........ 

3.1. 	O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atravsde empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital parao 
recebimento das propostas. 

3.2. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para real4zação das 
transações inerentes a este Pregão 

3.3. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efet 1uada5 em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus Eances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou porsey representante, excluida a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.4. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçãq, devendo 
proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identiftqpe 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

3.4.1. Anão observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificção no 

momento da habilitação 

4 	DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 1 

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividad seja compativel 

com o objeto desta Jicitação, desde 	q ue atenda a todas as exigências constantes deste edital e 

seus anexos 
4.1.1. Os licitantes deverão utiliar, ocertificado digital para acesso ao Sistema 

4 2 	Será concedido tratamebtoiavorecido para a$,.. mtcroemp?ess e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar n 2  123, de 2006 

4.3. 	Não poderão participar desta licitação os interessados 

4.3.1. 	Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos na forma da 

legislação vigente, 
4.3.2. 	Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s), 

4.3.3. 	Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 	. .: 
	 1 

4.3.4. 	Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n 2  8.666,de 1993; 

EFEITURA MUNICIPAL. DE DEPUTADO IFAPUAN PINHEIRO 

NIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645000 1 DEPUTADO 1RAPWN HNUHRO 
J 1.464.103/0OD11 iEMAL 

88J 356912 	 . _- 

1-1 ................. 



Pã 

DEPUTADO 
	

. 	# •: •• •:: 

IRAPUAN PINHEIRO 
: PREFEITURA MUNICIPAL 	 ... ... 

4.3.5. 	
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordataou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
4.3.6. 	Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 	, 
4.3.7. 	Organizações da Sociedade Civis de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

: 	 (Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante devera anexarnos campos 
. 	 respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declaraç6eS: 

4.4.1. 	Que cumpre os requisitos estab&ecidos no artigo 3° da Leitompl ementa r n 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.2. 	Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, cumpre 
os requisitos para habilitação e que a proposta apresentada esta em conformidade com as 
exigências editalicias 

3 	Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 	 .. 
4.4.4. 	Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprerdiz, nos 
termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição, 
4.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitarao licitan1e as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

S. DA APRSENTAÇÃO DA PRQPOSTA E DOS DOCUENTOS DE HABLITAÇÃO 

S.1. 	Os licitantes encaminharão exdusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, quando 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 
5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçãp exigidos neste 
Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha 
5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1 2  daLC n 123, de 2006. 	. . 	

..• 

5.4. 	Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
publica do Pregão,:,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocids, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 

S.S. 	Ate a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
5.6. 	Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. . 	 . 
5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 5ublicoapos o 
encerramento do envio de lances 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

.. 	 6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no is te 
eletrônico, dos seguintes campos 
6.1.1. Valor unitario e total do item 
6.1.2. Marca, (quando for o caso) 

6.1.3. Modelo; (quandoforocaso) 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou insçriçãó do bem no órgão competente, quando for o caso; 

/ 	

.. 	 :. 	
:• 	 • 

6.2. 	Todas as especificações do . objetocontidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. 	Nos valores propostos estarão inlusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens 
6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta 1nicial, quanto na etapa de lanees serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro,bmissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação 
6.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços maximos estabelecidos nas norwnas de regência 
de contratações publicas federais, quando participarem de licitações publicas 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraão por parte dos 
contratados pode ensejar a fisçalização do Tribunal de Contas da Uniãd e, p6s o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências assinatura de prazo para a adQção das 
medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da 
Constituição, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erario, caso verificada a ocorrência de sifperfaturnento p6r sabre 
preço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICÇÃO DAS PÕPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 	 . 

7.1. 	A abertura da Presente....licitação dar-se-á em sessão publica, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital 
7.2. 	O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresetem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrario, levado a efeito na fase de aceitação 
7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que smente 

estas participarão da fase de lances. 
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7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 	 • 
os licitantes. 	 . 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminharlàhcs exclusivamente 

. 	 por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
.. : • 	 valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unítario do item, 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

. . 	abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior aoúltimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema 
7.8. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

. P\ 	
E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 	 . 	.... : 	• 	

••:. 
7.9 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qqal será 
automaticamente encerrada a recepção de lances 
7.10 	Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira oportunidadepara que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate dez por cento superiores 
aquela possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual sera sigiloso ate o 
encerramento deste prazo 
7 10 1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate omaximo de três 
oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigilosoate o encerramento 
deste prazo 
7.11 	Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os 
lances segundo a ordem crescente dé...vá•loies. 
7 11 1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, ate o mximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, 
o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo 
7 12 	Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 
exigências de habilitação 
7.13 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14 	Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 
7.15 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

7.16 	Quando a desconexão do sistema eletronico para o pregoeiro persistir, por tempo 
superior a dez minutos, a sessão publica será suspensa e reiniciada somente pos decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação 
7.17 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 
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7.18 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna  
propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar ng 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 2  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 	 . 

/— 

 
7.21 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automahca 
para tanto. 

7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desisti ou 
no se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micrompresa e 

empresa de pequeno porte que.-se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
723 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e errpresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos':,,subitens anteriores será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera arsentar 

melhor oferta 
7.24 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 
ih  7.25 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será 

aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos 

7.25.1 no pais; 
7 25 2 por empresas brasileiras, 
7 25 3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais 

7 25 4 por empresasque comprovem cumprimento de reserva de cargôs prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 

acessibilidade previstas na legislação 

7.26 	Prsistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados 

7.27 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica o pregoeiro devera encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital 
7 27 1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes 
7 27 2 O pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dias) horas 

envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apos a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necejsários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 	, 
7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento d, 
proposta. 

8 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VtÇDORA 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação2 ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 72  e no § 9Q do art. 26 do Decreto n. 2  10.024/2019. 
8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

,.- 

	

	
preço máximo fixado (Acórdão n 9  1455/2018 TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salapo de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio daJititaço tio 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e intaíações de 
propriedade do próprio licitante para os quais ele renuncie a parcela ou a totalicade da 
remuneração. 
8.3. 	Qualquer interessado'..poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que 
fundamentam a suspeita, 
8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica paça a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro h6. ra's de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sobpena de não 
aceitação da proposta. 	 . 	. 
8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a:.. :  partir de sÓjidtação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se os que 
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, alehi de outras informações pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio prazo 
indicados pelo Pregoeiro, semprejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta-' 
8.6. 	Se a proposta ou lance vencedorfor desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta 
ou lance subsequente, e, assinsucessivamente, na ordem de classificação 

8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade 
8.8. 	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproppsta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital: 
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8.8.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.9. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. 	DA HABILITAÇÃO 

9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos 'originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documentõ: digital.. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvõ 

aqueles legalmente permitidos 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, coprovadamente, forem emitidos meit em m 	 so 	nome 

da matriz 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nunieros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições 

9 5 	HABILITAÇÃO JURIDICA 

9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta, 

9.5.2. No caso de empresário individual inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl Certificadod a Condção de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificação da 

autenticidade no sitio www porta ldoempreendedor gov. br, 
9.5.4. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus 

administradores, 

9.5.5. Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera comaierbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais decreto de 

autorização, 

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados dê todas as altèraçõs ou da 

consolidação respectiva; 
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9.5.8. Certidão Especifica (com todas as alterações e movimentações da empresaemitida, 
pela Junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias, 

9.5.8.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensádo à apresentação 

da Certidão Especifica. 

96. 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacidnal de PessoasJurídicasou no Cadastro de Pessoas 	• 
Físicas, conforme o caso; 	 : 

9.6.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 	' 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 02/10/2014, do Secretario da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional 
9.6.4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos dqjituIo VII 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5 452, de 12  de maio de 
1943; 

9.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante, 
9.6.6. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Debitas inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do 

licitante, 

9.6.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativei 

com o objeto contratual, 

9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatorio, devera comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual doleu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente na forma da lei, 

9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como micrqemprea ou 

empresa de pequeno porte devera apresentar toda a clocumentaçãwéxigidw11para eieito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição sob pena de 

inabilitação 

97 	QUALIFICAÇ40 ECONÔMICO FINANCA 

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, 

9.7.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do ultimo exercicio social, já exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que comprove .a boa situação financeira da empresa vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta 
Observações serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados 
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9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicadosem Diário 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

9.7.2.2)  Sociedades Limitadas (LTDA) por fotocopia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 

da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocopia do Balanço, Demonstrações Contábeis 

e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante, 

9.7.2.3)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - oor fotocóoia d&livro Dirin inclusive mm 

os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante ou ^em outro órgão equivalente, ou fotocopia do Balanço,-I.  
Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados 
ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertr, 

devidamente registrado ou autenticado na JuntaComercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.7.2.5)  Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado a apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis.  
9.7.2.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estaràssinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no CQnselho Regi6nal 
r,iin  

9.8. 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1-Atestado  de Capacidade Tecnica, fornecido por 
1
pessoa jurídica de direitopublico ou 

privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos/seiviços da mesma 

categoria dos itens constantes desta licitação, com firma reconhecida do ssinarte 

a) Em havendo duvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

poderão promover diligência junto a emitente a fim de comprovar a veracidade do Atestactç, de 

Capacidade Tecnica em questão, e 
1 Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante, 
li Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 

Assessoria Juridica do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 

dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente 

9.9- OUTRAS EIGiÇiÁS: . 	 . 

9.9.1- Declaração expressa de que atendeao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da CF/88 

conforme MODELO N 9  1, Constante no ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÕES 
9.9.2- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitção, na forma do 

§ 2, do art. 32 da Lei n-° 8 666/93, alterado pela Lei n 2  9 648/98, conforme MODLO N2  2 

Constante no ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÕES 
9.9.3- Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e,-,que a proposta atende as exigências 

do edital, conforme MODELO N 2  3, Constante no ANEXO VI - MODELO DE bECARAÇÕES 

9.9.4-  Declaração de que se enquadra na condição de ME (MICRdEMPRESA) ou EPP (EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pËIo sócio que detenha 

(I/ 
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IRAPUAN PINHEIRO 
PEEFE1TU 	MUNICIPAL 

os poderes de administração da sociedade, conforme MODELO N 9  4, Constante no ANEXO Vi - 
MODELO DE DECLARAÇÕES. 

9.9.5-  DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO emitida em papel 
timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os poderes de administração da 
sociedade, conforme MODELO N2  5, Constante no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕ. 
9.9.6 - AS DECLARAÇÕES E/OU DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS NESTE EDITAL QUE NÃO TIVEREM 
CAMPO PRÓPRIO NO SISTEMA PARA SEREM ANEXADAS, DEVERÃO SERANEXADAS NO CAMPO 
"OUTROS DOCUMENTOS" 

09.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei 
Complementar n 9  123/06, e suas alterações posteriores 
09 10 1 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou. 
empresa de pequeno porte devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal  trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação.  

09.10.2 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 	•.. 	 . 	 • 	 • 

9 10 3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a exi;tência de alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno 
porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos beneficios da Lei Complementar 
Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado as mesmas empresas o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momènto em que o 
proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis 
por igual periodo a criterio único dessa Administração para a regularizaçãoda documentação 
pagamento ou parcelamento do debito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas 
09 10 4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicara decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas no artigo81' 
da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou anular a licitação 
09.11 Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 
comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa caso tais comprovações 
já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatorio 
09.12 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n 2  
123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizara o crime de que trata o art 299 do 
Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais 
09.13 - A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de 

habilitação 
09.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspendera a sessão, informando no "chat a nova data e horário para a contjnuidade da 

4. mesma 
09.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,seja por nã apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. ...... 
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09.16 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequenó porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência dó empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

09.17- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

09.18 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar ascond1ções de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata. de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
09.19 O município de Dep. Irapuan Pinheiro se reservara ao direito de efetuar diligências 
visando confirmar as informações apresentadas pela licitante vencedora Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta Se inexequiveis, este fato implicara na 
desclassificação da proposta da licitante. 
09.20 Constatado o atendimento das exigências fixadas no editai, o licitante será declarado 
vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. 

10 DQ ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAECEDoRA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminRada n&prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devera 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal 
10.1.2. conter a indicação do banco, numero da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca modelo, tipo, 
fabricante e procedência vinculam a Contratada 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em 
algarismos e o valor glcbal em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2 8.666193).'  

10.3.1. Ocorrejido divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleerão os 
primeiros, no caso d divergência entre os valores numericos e os valores expressos por extenso 

prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta devera ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação 

10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabelèça 

vinculo a proposta de outro licitante 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da lidtante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. 

.será concedido o 
prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençãoderecorrer, de fôrma 
motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção, de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentada mente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no merito recursal, mas apenas verificara 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importara 
a decadência desse direito 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo d três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, d,esde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra rrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aps interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SÇSSÃO P14BLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos interiores a 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão publica 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do :preço melhor classificado ou qp'àndo o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivathte ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 §19 da LC n2  123/2006 
Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances..... . 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta 
12 2 1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e mau, de acordo com a 
fase do procedimento licitatoruo 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se a de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOWiO.LOG.ÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pQrato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridáde 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA g EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua  
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do diiito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 
15.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraço poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postl com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito np prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual pêríodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
15 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a e: mpresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que 
15.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de InêgÓcios ali 
estabelecida as disposições da Lei n 2 8 666, de 1993, 
1 r, 2 '7 n r~rntnrIn co vinri ii 	i , nrrnrd- t 	rrci døc rnntirIc nn riitn ,#:i cpi ic 

rtIc) -. 	 reconhece .1 -.- 	 '•• 	 -- -' -1 ---.--- 	 . 

77 e 78 da Lei n 2  8 666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei 
15 5 	 es O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze)Mes prorrogavel conforme previsão 
no instrumento contratual ou n o termo de referência 
15 5 1 Previamente a contratação a Administração realizara consulta ao SICAF para identificar 
possivel suspensão temporaria de participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 1  

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n 2  3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art 6, III, da Lei n 2  10 522, de 19 de julho 00 de 22, consulta previa ao CADIN 

15 5 2 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este devera proceder ao seu cadastramentQ, sem ônus 
antes da contratação 

1Ç 4 	i cnntrtrI 	 nijp ç hipóteses rI 	ç - n niwlç nrvits nn - 
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15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado .deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, "sob, pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaço 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência docontrato 
ou da ata de registro de preços 

15.7. Na hipótese de o vencedor da Ucitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do, valor contratual 	o as 
estabelecidas no Termo de Referência, .anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZÂCÃO 

17.1. Os critérios de recebimento .e aceitação do objeto e de fiscalização estãç previstos no 
Termo de Referência. 

18 DAS OBRRAÇÕESDA COrRATANft$bA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as esabeJecias no Termo ,de 

Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Refrência,aneço a 

este Edital 

20 DAS SANÇÕESApMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame, 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto, 
20.1.6. não mantiver a proposta, 
20.1.7. cometer fraude fiscal, 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 	 • 
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20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente comas demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n 2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 2  12.846, de 19  de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem- a 
participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n 9  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 2  

9.784, de 1999. 	 :..:•- 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração- a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 	 - 	- 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licita.irapuangmail.com  ou por petição diriÊida ou protocolada no ébderoçõXVenida dos Três 
Poderes n2 75 - Centro- Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 	 •.: 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) . :dias úteis anteriores a data designada para abertura da 
sessão publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital 
21.6. O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis 
contado da data de recebimento dó pedido, e poderá requisitar subsídios.- formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 	 .••. 

21 7 1 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincula ro 
os participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GER&IS 

22.1. Da sessão publica do Pregão divulgar se a Ata no sistema eletrônico 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trnsferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que no 
haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dura ntê a sessãç publica observarão 
o horário de Brasília —,,W.  

22 4 	No julgamento das propostas e da habihtação, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentqs e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e'-a.  segurança da contratação 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 	- 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos; excluir-se4o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos emdias de expediente 
na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princí5ios da 
isonomia e do interesse publico 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital 
22.11. O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala de Licitações 

no endereço Av dos três poderes, 75, Dep. Irapuan Pinheiro, nos dias uteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 
ANEXO 1 Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Modelo de proposta; 	 ., 

ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL 

ANEXO V - Custo pela utilização do sistema 

ANEXO VI - Modelo de Declarações 

Dep Irapun Pinheiro CE 22 de ^ril de 2021 

LJuca 	Crfit iHfll'leLíO 
Lucas`Moré ira Pinheiro 

Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 

• 	 •• 	
.• 	..:.:. . 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 - DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Secretária! Ordenadora de Despesas da Secretaria de ADMINISTRAÇÃQ E FINANÇAS do 
Município de Dep. Irapuan Pinheiro, apresenta o TERMO DE REFERÊNCIA visando a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÃO 
E CONTABILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAR1A DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE DEPUTADO IRAPUAN PJNHEIRO/CE, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. :e determina as normas e condições gerais para elaboração 
de edital e suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 
Lei Federal n 2  10.520/02 e suas alterações; 
Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações; 	 . . 
Decreto n 2  10.024/2019 
Lei Complementar n 9  123/2006 e suas alterações 

20- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública Municipal de Dep.irapuan Pinheiro-CE, diante de suas obrigações 
institucionais, considerando ainda a necessidade CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 

USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÃO E CONTABILIDADE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃQ E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, pois o Município requer meios de ôtimização e 
flexibilização para as informações solicitadas em arquivos magnéticos, que possibilitem 

segurança e eficiência na rotina da Secretaria de Administração e Finanças conforme exigências 
legais e dos órgãos de fiscalização. 

3.0-DESPESA  ESTIMADA E REFERENCIAL DE PREÇOS 

3.1-A  despesa estimada importa no valor global de R$ 38 499,96 (Trinta e oito mil quatrocentos 
e noventa e nove reais e noventa e seis reais), Conforme pesquisa de preços 

40 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA 

4.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentaria 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 0301 04 122 0002 2 013 (GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS).,,.. . ................... 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00. 	 . ................ 	. . 
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FONTE DE RECURSO: 1001000000 

5.0-DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 

S. DO PRAZO DE ENTREGA E DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
S.1.  Para disponibilização do serviço, a CONTRATADA devera apresentar, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
5.2. O presente Instrumento produzira seus JundFcos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura sendo que o prazo de execução será de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a 
prorrogação nos termos do artigo 57, da, Lei Federal n.9 8.666/93, satisfeitos os demais 
requisitos da legislação cabível e aplicável a matéria. 

6.0-DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

6.1-0 presente termo de referência apresenta -se a fim de delimitar as normas e cláusulas 
gerais visando elaboração de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, tendo fulcro no 
artigo 32  da Lei Federal n 2  10.520/02.  

6.2- O Pregão Eletrônico devera ser conduzido pelo PREGOEIRO e sua Equipe de Apoio 
designados pela Portaria n 2  071/ 2021 de 09 de fevereiro de 2021 

ANEXO 1 - PLANILHA DE PREÇOS EDIOS (elaborada a partir das Cotações dj I M 	 reços 
realizadas atraves de empresas especializadas no ramo), e DETALHAMENTO DE SERVIÇOS O 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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